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Portaria-SEI nº 930, de 29 de agosto de 2022 

PROCESSO Nº 23537.009629/2022-86 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO 
PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria-SEI nº 802, 
de 22 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 548, de 28 de julho de 2022, referente ao Processo nº 
23537.009629/2022-86 , ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 228/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (23822837), 
26 de agosto de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37738378&id_procedimento_atual=34420315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=8aee5ee8af3c97e62c5793505a1891e73cabc505b0b91a193cab4e6ff72de96d
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Portaria-SEI nº 931, de 29 de agosto de 2022 

PROCESSO Nº 23546.083430/2021-20 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO 
PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art.16 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria-SEI nº 
490/2022, de 29 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 501, de 29 de abril de 2022, com prorrogação pela Portaria-
SEI nº 609/2022, de 26 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 516, de 27 de maio de 2022, prorrogada pela Por-
taria-SEI nº 713, de 27 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 530, de 28 de junho de 2022, prorrogada pela Por-
taria-SEI nº 831, de 28 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 549, de 29 de julho de 2022, referente ao Processo 
nº 23546.083430/2021-20, ante as razões apresentadas noOfício - SEI nº 225/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (23792624), 
25 de agosto de 2022. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37705213&id_procedimento_atual=31927733&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=82b61d17c479f5bbbe2cb737df6ef3f1995cc0ca15091e69376da309ae3bf5ca


Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 568 de 31 de agosto de 2022  

 6 

Portaria-SEI nº 932/2022, de 29 de Agosto de 2022. 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e conside-
rando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
  

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE IN-
TENS DIVERSOS, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as 
diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as 
licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange 
ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 935, de 30 de agosto de 2022 

 
PROCESSO Nº 23537.009621/2022-10 

  
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO 
PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art.16 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria-SEI nº 487/2022, 
de 29 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 501, de 29 de abril de 2022, e prorrogada pela Portaria-SEI nº 
575/2022, de 26 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 516, de 27 de maio de 2022, reconduzida pela Portaria-
SEI nº 717/2022, de 28 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 531, de 29 de junho de 2022, prorrogada pela Por-
taria-SEI nº 832, de 29 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 549, de 29 de julho de 2022, referente ao Processo 
nº 23537.009621/2022-10, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 229/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (23826803), 
26 de agosto de 2022. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37742646&id_procedimento_atual=34414092&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=12f83688399b34d570393d0bdaad5746b2f1ca45d09639d7c460d043ebc14626
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Portaria-SEI nº 936, de 30 de agosto de 2022 

PROCESSO Nº  23546.043033/2021-15 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO 
PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissária, designada pela Portaria-SEI 
nº 846, de 04 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 554, de 05 de agosto de 2022, referente ao Processo 
nº 23546.043033/2021-15 , ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 232/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (23876042), 
30 de agosto de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37797540&id_procedimento_atual=27280880&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=e5875911e0b77bc660f06dc78d7b91323f779ec4f5d27105ceb698491daabf38
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Portaria-SEI nº 937, de 30 de agosto de 2022 

PROCESSO Nº 23537.013974/2022-14 
 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO 
PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir o comissário Admário Silva Santos Filho, Matrícula SIAPE nº132****, ocupante do cargo Médico - Ginecologia 
e Obstetrícia, por motivo de impedimentos alegados através do Ofício - SEI nº 218/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(23749003), 24 de agosto de 2022, e designar Ariane Flávia Almeida Lage, Matrícula SIAPE nº 184****, ocupante do cargo Mé-
dica- Clínica Médica, lotada no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar 
visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.013974/2022-14, através da coleta de provas, 
depoimentos e demais diligências porventura necessárias.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37657452&id_procedimento_atual=35566910&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=afda7b9a8db8a76b98cc3619ba43c7d14fd0c8f65f99c0fc1274189cc3da85e2
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Portaria-SEI nº 938, de 30 de agosto de 2022 

PROCESSO Nº 23537.021213/2022-36 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 
  

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o 
art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Ariane Flávia Almeida Lage, Matrícula SIAPE nº 184****, ocupante do cargo Médico- Clínica Médica, para atuar 
como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular des-
crito no Processo nº 23537.021213/2022-36, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura neces-
sárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 939, de 30 de agosto de 2022 

PROCESSO Nº 23537.014474/2019-02 
  

PORTARIA DE  PRORROGAÇÃO - PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO 
PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art.13 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 97/2019, de 01 de julho de 2019, (BS. nº 128, de 03/07/19); com substituição pela 
Portaria-SEI nº 142, de 23 de julho de 2019 (BS. nº 134, de 30/07/19); com Portaria de Retificação nº 160, de 07 de agosto de 
2019 (BS. nº 136, de 13/08/19); prorrogada pela Portaria-SEI nº Portaria-SEI nº 0177/2019, de 23 de agosto de 2019 (BS. nº 138, 
de 27/08/19); reconduzida pela Portaria-SEI nº 233, de 04 de outubro de 2019 (BS. nº 153, de 07/11/19); e prorrogada pela 
Portaria-SEI nº 354/19, de 31 de dezembro de 2019 (BS. nº 169, de 23/01/2020), com pela Portaria-SEI nº 347/2020, de 07 
de agosto de 2020, publicada no (BS. 227 de 13 de agosto de 2020), prorrogado pela Portaria-SEI nº 520/2020, de 29 de setem-
bro de 2020, publicado pelo Boletim de Serviço nº 241, de 29 de setembro de 2020, reconduzido pela Portaria-SEI nº 943, de 04 
de outubro de 2021, publicado pelo Boletim de Serviços nº 393, de 05 de outubro de 2021, prorrogado pela Portaria-SEI nº 
552/2022, de 11 de maio de 2022, publicado pelo Boletim de Serviços nº 508, de 12 de maio de 2022, prorrogada pela Portaria-
SEI nº 791, de 18 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 542, de 19 de julho de 2022, referente ao Processo nº 
23537-014474/2019-02, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 233/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (23887780), 
30 de agosto de 2022.. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37810392&id_procedimento_atual=2357187&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=8818d88a4f8b3f3f9f538a0f86851881b2e19566f8660ede67c40614b72d4983
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Portaria-SEI nº 942/2022, 30 de agosto de 2022 

PORTARIA Nº 942 , DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

Retifica Portaria-SEI nº 910/2022 (23696841), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 553/2018, no 
âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa Bra-
sileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e 
considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 
Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (23592403), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 553/2018, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais e a empresa MV Sistemas de Medicina Diagnóstica LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.124.977/0001-
09, que tem por objeto a aquisição de Soluções Pacs (Sistema de Comunicação e Armazenamento de Imagens) com serviço de 
integração com o sistema AGHU - Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários, para atender às necessidades do Hospital 
das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, conforme 
as especificações e condições estabelecidas nos itens 1 e 2 do Edital de Licitação e Anexos do Pregão aderido identificado no 
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

I- Gestor do Contrato, Eduardo dos Santos Júnior, SIAPE 223****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Aguinaldo de Matos Fonseca, SIAPE 225****;  

III - Fiscal Técnico, Adriano Fonseca de Oliveira, SIAPE 235****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Elias Fernando Gomes, SIAPE 166****; 

V - Fiscal Setorial da Unidade Diagnóstico por Imagem, Giselle Camargo de Sousa, SIAPE 194****; 

VI- Fiscal Administrativo, Sandro Luis Pinto, SIAPE 185****; 

VII - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, SIAPE 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cumpri-
mento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em especial 
a Lei nº 8.666/1993, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3.  Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações técnicas, 
com registro em ata; 

4.  Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

5.  Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37599921&id_procedimento_atual=2389248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=5c1c48176f5c0b435c681e4cedebf0a921f474202b82b5415c3634a6f3d7b686
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37485297&id_procedimento_atual=2389248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=de741e85f59cba5cd5f88fcfc19c1c3c8fff5210f2ab9b54e7c0127bd49ff004
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6.  Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

7.  Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências reparadoras; 

8.  Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações contratuais; 

9.  Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, desde o 
início até o término das obrigações contratuais; 

10.  Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da respectiva 
gerência. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em especial 
a Lei nº 8.666/1993, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações técnicas, 
com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 

5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução contratual; 

6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) 
estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que pos-
sam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedimentos que 
possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do Contrato, na 
forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 
prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das 
obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura de procedimento de 
apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos compro-
batórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos necessários à 
comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qualquer do-
cumento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Refe-
rência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade demandante, após 
a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo, responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término das 
obrigações contratuais: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execução orçamentária; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações técnicas, 
com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactuadas, no que 
diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

5. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre 
em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

6. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

  

Art. 5º Compete ao Fiscal Setorial Requisitante auxiliar o Gestor ora designado, observando se a contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e o perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Auxiliar o Fiscal Técnico ora designado na fiscalização das atividades contratadas em suas respectivas áreas de atuação; 

2. Conhecer as condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos que indicam os serviços a serem prestados; 

3. Conhecer o instrumento de avaliação dos serviços para aplicação nas respectivas áreas de atuação; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução do contrato, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições previstas no 
Termo de Referência e descritas no instrumento de avaliação; 

5. Comunicar o responsável pela empresa contratada eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento de atividades essenciais na Unidade de Diagnóstico por Imagem. 

  

Art. 6º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 910, de 22 de agosto de 2022, mantendo os seus efeitos até a presente data.  
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior que 
seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa - Ebserh 

  

 


